
CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA RUSSAS 

Nova Russas, Ce., 30 de setembro de 2014. Ofício n.° 29/2014 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar o Relatório de Gestão Fiscal 
(RCF) a esse colendo Tribunal de Contas dos Municípios, nos termos da Lei 
Complementar N°. 101/2000 e Instrução Normativa M. 0312000. 

informamos ainda, que o RCF ora encaminhado refere-se ao 
Segundo Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2014, tendo sido elaborado de acordo 
com as especificações coutidas na Portaria N. 637/2012 da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Declaramos ainda que o citado Relatório de Gestão Fiscal foi 
publicado com afixação no flanelógrafo da Câmara Municipal e ficará afixado pelo o 
período de 01/05/2014 a 31/08/2014, bem como no site www.grunoa2gestao.com.br, por 
prazo indeterminado, contendo os elementos dispostos no art. 54, 55 e 63, inciso II, 
alínea "b", da Lei Complementar a.° 101 de 4 de maio de 2000. 

Sem mais para o momenw, elevamos nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Lpa  
Maria do Socor o . Rosa Pedrosa 

PRESIDENTA 

limo Sr. Francisco de Pauta Rocha Aguiar. 
M.D. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios. 
Fortaleza-Ce. 
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